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PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORA 

ESTADO DO: BA 

Exercício: 2026 

 

 

Decreto Financeiro n° 06 de 03 de fevereiro de 2026 

Abre Crédito Suplementar por Anulação de 

Dotação no Orçamento Municipal, para os fins 

que se específica e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 464/2025 de 

18/12/2025,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
 

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS 

DO SINCORÁ 
 

 

20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICO 
 

 

20.501.15.451.0011.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA 
 

 

      48 - 3.3.90.34.00.00 1500 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

100.000,00 

 

         
 

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

30.702.10.301.0008.2.024  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE (Recursos Próprios) 
 

 

         
 

      92 - 3.3.90.34.00.00 15001002 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

90.000,00 

 

         
 

30.702.10.301.0008.2.029  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BÁSICA 
 

 

      119 - 3.3.90.34.00.00 1600 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

30.000,00 

 

         
 

40  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

40.802  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

40.802.08.245.0009.2.038  MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

 

      204 - 3.3.90.34.00.00 1500 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

60.000,00 

 

         
 

40.802.08.245.0009.2.045  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 

      214 - 3.3.90.14.00.00 1660 Diárias - Civil 5.000,00 
 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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ESTADO DO: BA 

Exercício: 2026 

 

50.402.12.361.0015.2.013  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

 

      280 - 3.3.90.34.00.00 15001001 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

50.000,00 

 

         
 

Total Suplementação: 335.000,00 
 

 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 

de Anulação de Dotação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme 

discriminação abaixo: 

Redução  

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ 
     

20.201  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      

20.201.04.122.0014.2.003  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E 

FINANÇAS 
     

      17 - 3.3.90.35.00.00 1500 Serviços de Consultoria 100.000,00  

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE      

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      

30.702.10.301.0008.2.026  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS 
     

                100 - 3.1.90.11.00.00 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.000,00  

30.702.10.301.0008.2.029  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA 
     

      116 - 3.3.90.30.00.00 1600 Material de Consumo 30.000,00  

40  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      

40.802  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      

40.802.08.245.0009.2.038  MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
  

 

      206 - 3.3.90.39.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00 
 

40.802.08.245.0009.2.045   BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
 

      215 - 3.3.90.30.00.00 1660 Material de Consumo 5.000,00 
 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
 

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
 

50.402.12.361.0015.2.015  MANUTENÇÃO DO PNATE   
 

      285 - 3.3.90.30.00.00 15001001 Material de Consumo 50.000,00 
 

Total Redução:  335.000,00 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.  013 DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

“DISPÕE SOBRE TITULARIDADE DE ÁREA COMO PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ-BA, 
ESTABELECENDO A POSSE E O DOMÍNIO SOBRE O ESPAÇO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e: 

CONSIDERANDO que o município de Contendas do Sincorá - BA foi contemplado com construção de 
uma a Construção de uma Creche Tipo 2, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação do Estado 
da Bahia. 

CONSIDERANDO a necessidade de indicação de área de propriedade do ente municipal, para futura 
construção da referida escola; 

CONSIDERANDO que o município de Contendas do Sincorá -Ba dispõe de área pública que atende as 
exigências para a referida construção, no entanto, em fase de regularização documental; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º.   Fica decretado e reconhecido como área de domínio público, o imóvel localizado no Endereço: 
LOTEAMENTO VILA SERTANEJA, QUADRA Q-07, SEDE, CONTENDAS DO SINCORA definido 
Coordenadas Geográficas -13.761548, -41.048314 - Área Total do Terreno: 3.100 m², na sede do 
município de Contendas do Sincorá -BA, visando a construção de Creche Tipo 2, estando assim 
destinada ao uso comum da população através de serviços públicos. 

Art.2º. A planta constante no Anexo I, é parte indivisível do presente decreto. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 
 
Gabinete do Prefeito, Contendas do Sincorá -Bahia, em 19 de março de 2026. 
 
 

. 
 

 

____________________________________________________ 
UUEELLIITTOONN  VVAALLDDIIRR  PPAALLMMEEIIRRAA  SSOOUUZZAA  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
CCPPFF  nnºº  334477..997744..116655--7722 
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MEDIDAS TERRENO: 62,00 FRENTE

62,00 FUNDO

50,00 COMPRIMENTO LADOS.

ÁREA TERRENO: 3.100 M²

COORDENADAS GEOGRAFICAS: -13.761548, -41.048314

FINALIDADE DO PROJETO:

INDICADA

DATA:

PROJETO IMPLANTAÇÃO

FINALIDADE DA OBRA: ESCALA:

CONTEÚDO DA PRANCHA: PRANCHA:

PROPRIETÁRIO (A): CPF / CNPJ:

ENDEREÇO DA OBRA:

APROVAÇÃO:

PROPRIETÁRIO (A):

QUADRO DE ASSINATURAS:

QUADRO DE ÁREAS:

DESENHO:

ARQUIVO:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

CONDICIONANTES

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PLANTA DE SITUAÇÃO 01

JEFERSON GABRIEL BOTELHO DE NOVAES
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 051964925-7

02

IMPLANTAÇÃO DE CRECHE TIPO 2

PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORÁ
14.106.553/0001-38

AGOSTO/2025

IMPLANTAÇÃO DE CRECHE TIPO 2

LOTEAMENTO VILA SERTANEJA, QUADRA

Q-07, SEDE, CONTENDAS DO SINCORÁ
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